
           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Juliana Costa Villa 

 

ORIENTADOR (A): Adelson Paulo de Araújo 
 

TÍTULO DO PROJETO: Quantificação da fixação biológica de nitrogênio em feijoeiro sob inoculação e 

aplicação de nitrogênio através da abundância relativa de ureídos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Nayara Cristina Pereira Nunes 

 

ORIENTADOR (A): Affonso Henrique Vieira da Costa 
 

TÍTULO DO PROJETO: O desdobramento da Pideia em Platão a partir da análise da alegoria da caverna 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Thuany Araújo Silva 

 

ORIENTADOR (A): Alexandra Pires Fernandez 
 

TÍTULO DO PROJETO: Interações entre animais e frutos de espécieis pertencentes à família arecaceae  na 

universidade federal rural do rio de janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Alberto José Oliveira de Mello 

 

ORIENTADOR (A): Alexandre Pinto Mendes 
 

TÍTULO DO PROJETO: Instrumentos da política urbana, organizações populares e gestão democrática da 

cidade de Seropédica 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Fernanda Cristina Neves Ribeiro 

 

ORIENTADOR (A): Alexis Rosa Nummer 
 

TÍTULO DO PROJETO: Geofísica aplicada à investigação hidrogeológica subterrânea nas áreas de produção 

animal e vegetal, campus da UFRURAL RJ, município de Seropédica, Rio de Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Jessica Andrade Costa 

 

ORIENTADOR (A): Álvaro Pereira do Nascimento 
 

TÍTULO DO PROJETO: Uma narrativa em história: produção intelectual e discurso através das Efemérides 

Iguaçuana  

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Lívia Leite Santos 

 

ORIENTADOR (A): Amparo Villa Cupolillo 
 

TÍTULO DO PROJETO: Educação Física na Educação de jovens e adultos: A implementação do livro didático 

nas escolas estaduais do município de Seropédica 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Camilla de Paula Monteiro dos Santos 

 

ORIENTADOR (A): Ana Claudia dos Santos Brasil 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estudo da comunidade incrustante no costão rochoso da praia grande, marambaia, 

RJ utilizando amostragem não destrutiva por fotografia digital 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Quézia Sanches Rodrigues Carbalan 

 

ORIENTADOR (A): André de Souza Mecawi 
 

TÍTULO DO PROJETO: Deficiência de sódio na dieta e ansiedade: estudos das alterações comportamentais e 

endócrinas 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Rosiane Garcia Diniz 

 

ORIENTADOR (A): André Felippe Nunes de Freitas 
 

TÍTULO DO PROJETO: Epífitas vasculares nas unidades de conservação do Estado do Rio de Janeiro: 

composição, riqueza e conhecimento acumulado 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: João Paulo Pereira Diegues 

 

ORIENTADOR (A): André Marques dos Santos 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação do perfil da expressão de genes responsáveis pela Tolerância de Brachiaria 

decumbens à concentrações tóxicas de Cádmio  

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Aline Braz dos Santos 

 

ORIENTADOR (A): André Santos da Rocha 
 

TÍTULO DO PROJETO: Transformações territoriais e hegemônicas nos países da África meridional a partir 

da cooperação brasileira 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Guilherme da Silva Santos 

 

ORIENTADOR (A): Andrea Sonia Berenblum 
 

TÍTULO DO PROJETO: Variação lingüística e ensino de língua em escolas de educação de jovens e adultos 

do município de Seropédica 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Lucas Santos Almeida 

 

ORIENTADOR (A): Antonio Renato Bigansolli 
 

TÍTULO DO PROJETO: Montagem de um ângulo de contato para caracterização de filmes finos obtidos via 

plasma 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Thiane Soares da Cruz 

 

ORIENTADOR (A): Aparecida Alves do Nascimento 
 

TÍTULO DO PROJETO: Analise comparativa da pele dos peixes Menticirrhus americanus e Micropogonias 

furnieri das baías de Paraty e Sepetiba, RJ: Biomarcador histológico 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Olivia Zen Gianfrancisco 

 

ORIENTADOR (A): Argemiro Sanavria  
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação do potencial de bioativos de óleos essências e extratos de plantas 

medicinais da fazendinha agro-ecológica e do jardim botânico da UFRRJ para o controle parasitário animal 

em sistemas orgânicos de produção 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Guilherme Silva de Andrade 

 

ORIENTADOR (A): Aroldo Ferreira Lopes Machado 
 

TÍTULO DO PROJETO: Acompanhamento e desenvolvimento de atividades de avaliação da composição 

bioquímica de grãos de soja em convivência com plantas daninhas. 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Thiago Moreira Pereira 

 

ORIENTADOR (A): Arthur Eugen Kummerle 
 

TÍTULO DO PROJETO: Síntese de novas cumarinas como protótipos de teranósticos potencialmente úteis no 

tratamento e diagnóstico da doença de alzheimer 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Juliana Silva de Souza 

 

ORIENTADOR (A): Arthur Eugen Kummerle 
 

TÍTULO DO PROJETO: Síntese de novas 4-pirinil-amidas como protótipos heterodiméricos potencialmente 

úteis no tratamento multifatorial da doença de alzheimer 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Camila Cristina Batista 

 

ORIENTADOR (A): Arthur Gomes Valle 
 

TÍTULO DO PROJETO: História (em quadrinhos) da Arte 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Bárbara Santos Queiroz 

 

ORIENTADOR (A): Artur Corval Vieira 
 

TÍTULO DO PROJETO: Petrografia dos Diques de diabásio na região do Arco Metropolitano, RJ 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Carla Cristina da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Aurea Echevarria Aznar Neves Lima 
 

TÍTULO DO PROJETO: Síntese e Avaliação da Toxidez de Ureias e Tiouréias Cíclicas Assimétricas 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Américo de Castro Monteiro Sobrinho 

 

ORIENTADOR (A): Avelino José Bittencourt 
 

TÍTULO DO PROJETO: Efeito de nematóides entomopatogênicos no controle de larvas de Stomoxys 

calcitrans(L) em torta de filtro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Bruna Quirino Corrêa 

 

ORIENTADOR (A): Bruno Guimarães Marinho 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação do Potencial anti-nociceptivo e anti-inflamatório da solamargina 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Larissa Honorato 

 

ORIENTADOR (A): Bruno Pereira Berto 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estudos morfo-taxonômicos aplicados ao diagnóstico de coccídios 

(Protozoa:Apicomplexa) parasitas de aves domésticas ou em cativeiro. 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Amanda dos Santos Souza 

 

ORIENTADOR (A): Camila Pinho de Souza 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação da atividade residual do Herbicida Diclosulam para culturas em Sucessão 

a Cultura da Soja 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Robson Leandro Ferreira 

 

ORIENTADOR (A): Carlos Augusto Brandão de Carvalho 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação do desempenho zootécnico da suplementação à pasto e sob confinamento 

com dieta de grão inteiro de milho 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Sylvia Coelho Alves Sineiro 

 

ORIENTADOR (A): Carlos Eduardo Lustosa Esberard 
 

TÍTULO DO PROJETO: Análise da riqueza de espécies da fazenda Portobello, Mangaratiba-RJ 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Renato de Souza Fernandes Junior 

 

ORIENTADOR (A): Carlos Eduardo Lustosa Esbérard 
 

TÍTULO DO PROJETO: Comparação da riqueza de espécies entre áreas do litoral sul do Rio de Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Monique Ignácio Davel de Anchieta 

 

ORIENTADOR (A): Carlos Luiz Massard 
 

TÍTULO DO PROJETO: Detecção e caracterização molecular de Theileria equi em tecidos de carrapatos  

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Bruno Henrique de Medeiros Mendes 

 

ORIENTADOR (A): Carlos Maurício Rabello de Sant’Anna 
 

TÍTULO DO PROJETO: Aplicação da modelagem molecular para o planejamento de leishmanicidas 

potencialmente mais seguros para uso em seres humanos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Anna Julia Rodrigues Peixoto 

 

ORIENTADOR (A): Cassia Maria Molinaro Coelho 
 

TÍTULO DO PROJETO: Efeitos cardiorrespiratórios da administração de cetamina pela via subcutânea em 

equinos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Verônica Kastalski de Souza  

 

ORIENTADOR (A): Cibelle Vilela Andrade Fiorini 
 

TÍTULO DO PROJETO: Programa de melhoramento genético para a cultura da alface na região da Baixada 

Fluminense - RJ 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Samantha Caram Oliveira 

 

ORIENTADOR (A): Claudia Miriam Scheid 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação de dosadores de sólidos e líquidos on line para preparo de fluidos de 

perfuração 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Niriele Bruno Rodrigues 

 

ORIENTADOR (A): Clézio Santos 
 

TÍTULO DO PROJETO: A bacia hidrográfica do Rio Botas na Baixada Fluminense como recurso didático no 

ensino de geografia no ensino fundamental 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Esmeralda Ibiapina de Melo 

 

ORIENTADOR (A): Cristiane Divan Baldani 
 

TÍTULO DO PROJETO: Influência do tempo e temperatura sobre a estabilidade de lactato, glicose e das 

enzimas AST, CK e LDH no soro de eqüinos da raça Brasileiro de Hipismo 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Victor José Furtado 

 

ORIENTADOR (A): Daniel Fonseca de Carvalho 
 

TÍTULO DO PROJETO: Eficiência energética no cultivo irrigado do quiabeiro em diferentes épocas de plantio 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Paola Maiara Prado de Barros 

 

ORIENTADOR (A): Daniela Samira da Cruz Barros 
 

TÍTULO DO PROJETO: O /S/ em coda na região de fronteira entre Rio e Minas Gerais: expansão de 

localidades além da rodovia BR- 040 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Thaysis Araujo Felix de Souza 

 

ORIENTADOR (A): Débora Regina Lopes dos Santos 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação da circulação dos vírus da cinomose e parvovirose em cães atendidos no 

Hospital Veterinário da UFRRJ 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Silas Freire da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Douglas McIntosh 
 

TÍTULO DO PROJETO: Desenvolvimento de PCR diagnóstico para Cyniclomyces guttulatus em fezes de 

cachorros 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Tainá Martins Bezerra Lobo 

 

ORIENTADOR (A): Douglas Siqueira de A. Chaves 
 

TÍTULO DO PROJETO: Isolamento de peptídeos e derivados por CLAE e caracterização estrutural 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Lynn Rykiel Iglesias Cavalcanti 

 

ORIENTADOR (A): Douglas Siqueira de A. Chaves 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação Citotóxica de secreções brutas peptídeos e derivados de anuros 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Fernanda da Silva Pinheiro 

 

ORIENTADOR (A): Ednaldo Oliveira dos Santos 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação das simulações numéricas de precipitação e temperatura do ar do modelo 

regional Eta-CPTEC para o período de 1961-1990 no Estado do Rio de Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Igor Souza Rodrigues 

 

ORIENTADOR (A): Edson Myagusko 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estudo de caso de conjunto habitacional do PMCMV na Baixada Fluminense 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Rafaela Martins da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Eduardo Lima 
 

TÍTULO DO PROJETO: Adubação nitrogenada em soqueiras de cana-de-açúcar: Respostas a sistemas de 

colheitas sem queima de palhada 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Elaine Rodrigues de Souza Miranda 

 

ORIENTADOR (A): Emerson Guedes Pontes 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estudo de proteínas relacionadas ao metabolismo de lipídeos em aedes aegypti 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Bruna Sbano Salgueiro 

 

ORIENTADOR (A): Emerson Lopes Olivares 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação psicobiológica em prole de camundongas swiss webster diabéticas 

submetidas à insulinoterapia 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Leonardo de Andrade Martins Coelho 

 

ORIENTADOR (A): Everaldo Zonta 
 

TÍTULO DO PROJETO: Implantação de sistema de plantio direto de hortaliças em sistema orgânico de 

produção 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Antonio Carlos Mendes Junior 

 

ORIENTADOR (A): Everaldo Zonta 
 

TÍTULO DO PROJETO: Volatilização de N-NH3 resultante da aplicação superficial no solo de diferentes 

formulados contendo uréia com a adição de ácidos húmicos purificados 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Rayanne  Nayara Gomes dos Santos Dias da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Fabiane Frota do R. Morgado 
 

TÍTULO DO PROJETO: Autoaceitação e insatisfação corporal em adultos com cegueira precoce 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Gabriele Mesquita Alves 

 

ORIENTADOR (A): Fabiane Popinigis 
 

TÍTULO DO PROJETO: Mapeamentos do pagamento de impostos nos livros da Câmara Municipal de 

Desterro 1854-1897 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Nathalia Alecrim Villela 

 

ORIENTADOR (A): Fabio Barbour Scott 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação da repelência da associação do piretróide flumetrina e do neonicotinoide 

imidaclo prida sobre o carrapato Riphicephalus sanguineus em cães através da metodologia da seringa fixada 

em superfície horizontal 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Raphael da Silva Lau 

 

ORIENTADOR (A): Fábio Fagundes da Rocha 
 

TÍTULO DO PROJETO: Efeitos transgeracionais do enriquecimento ambiental na expressão genes 

relacionados à modulação da amígdala por homônios hipotalâmicos: possível participação no efeito 

ansiolítico 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Yago Vieira de Oliveira Almeida 

 

ORIENTADOR (A): Fábio Koifman 
 

TÍTULO DO PROJETO: Uma abordagem histórica da atribuída ação humanitária ocorrida no consulado do 

Brasil em Hamburgo (1938-1939) 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Tatiana Werneck Franco 

 

ORIENTADOR (A): Fernando Queiroz de Almeida 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação do Desempenho Atlético de Equinos de Salto 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Asafe Bizarria de Araujo 

 

ORIENTADOR (A): Francisco de Assis da Silva 
 

TÍTULO DO PROJETO: Síntese e fotoquímica de moléculas bifuncionais -sistema diarilvinil-metano 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Hanna Karolyna dos Santos 

 

ORIENTADOR (A): Francisco Gerson Araújo 
 

TÍTULO DO PROJETO: Ecomorfologia de peixes da bacia do Rio do Paraíba do Sul, RJ 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Elayne Joyce Felix de Oliveira 

 

ORIENTADOR (A): Francisco Gerson Araújo 
 

TÍTULO DO PROJETO: Mudanças temporais na composição da dieta de prionotus punctatus( Bloch,1797) 

em três zonas da baía de sepetiba,RJ,Brasil 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Isis Bruna da Costa Correia 

 

ORIENTADOR (A): Francisco José Dias de Moraes 
 

TÍTULO DO PROJETO: O conceito de héxis na filosofia prática de Aristóteles 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Kamila Cabral Kosa 

 

ORIENTADOR (A): Frederico Argollo Vanderlinde 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação farmacológica das atividades antinociceptiva, anti-edematogênica e anti-

inflamatória dos extratos e frações de borreria verticillata(sinonímia spermacoce verticillata)- vassourinha 

de botão 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Matheus dos Santos Soares 

 

ORIENTADOR (A): Gabriel Santos Menezes 
 

TÍTULO DO PROJETO: Um estudo sobre observadores acelerados em relatividade especial 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Rayane Miranda Assis  

 

ORIENTADOR (A): Gerson Luiz Vieira Coelho 
 

TÍTULO DO PROJETO: Síntese e propriedades de superfície e termodinâmicas de surfactantes catiônicos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Gabriel Vargas Cunha 

 

ORIENTADOR (A): Gizele Kupac Vianna 
 

TÍTULO DO PROJETO: Sistema de monitoramento e previsão de cenários para a ocorrência da requeima em 

tomateiros 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Felipe Marinho Fernandes 

 

ORIENTADOR (A): Glauco Favilla Bauerfeldt 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estudo das reações químicas de alcenos com átomos de cloro e radicais OH. Parte 

A: Avaliação do mecanismo e cálculos de coeficientes de velocidade para as reações com átomos de cloro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: João Victor Sanches da Matta Machado 

 

ORIENTADOR (A): Guilherme da Silva Ribeiro 
 

TÍTULO DO PROJETO: Portugal, Angola e a descolonização: um olhar pós-colonial 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Cassiano Pedro da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Guilherme Pereira Guedes 
 

TÍTULO DO PROJETO: Síntese e estudo de propriedades de polímeros de coordenação contendo metais de 

transição e ligantes pirazólicos substituídos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Priscilla Azevedo dos Santos 

 

ORIENTADOR (A): Gustavo Bastos Lyra 
 

TÍTULO DO PROJETO: Ajuste do método de Hargreaves-Samani para estimativa da irradiação solar global 

no estado do Rio de Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Gustavo Colaço Gonçalves 

 

ORIENTADOR (A): Helio Ricardo da Silva 
 

TÍTULO DO PROJETO: Distribuição geográfica, redescrição das larvas e anatomia comparada de estruturas 

do condrocrânico de scinax perpusillus (anura: hylidae) 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Camile de Paula Pires da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Heloisa Justen Moreira de Souza  
 

TÍTULO DO PROJETO: Efeito da Nalbufina sobre a taxa de infusão de Propofol em gatos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Rafael Silva Sobral 

 

ORIENTADOR (A): Higino Marcos Lopes 
 

TÍTULO DO PROJETO: Uso de extratos botânicos e terra ditomácea associados ao condicionamento 

fisiológico no tratamento e armazenamento de sementes de milho 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Lucas de Assis Silva Andrade 

 

ORIENTADOR (A): Ildemar Ferreira 
 

TÍTULO DO PROJETO: Analise do comportamento reprodutivo da lavanderia-mascarada (fluvicula nengeta 

linnaeus, 1766) em fragmentos de mata atlântica no campus da UFRRJ e no Municipio de Piraí, RJ 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Eder Cleyton Barbosa de França 

 

ORIENTADOR (A): Jarbas Marçal de Queiroz  
 

TÍTULO DO PROJETO: Influência da presença de formigas cortadeiras sobre a comunidade de invertebrados 

do solo 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Anderson Luiz Vargas Ferreira 

 

ORIENTADOR (A): Jayme Magalhães Santangelo 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estrutura do banco de ovos de resistência da comunidade de cladóceros de um lago 

artificial: composição, abundância e variação espacial. 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Joice Fátima Moreira Silva 

 

ORIENTADOR (A): João Carlos de Carvalho Almeida 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação de pastagem de braquiaria em sistemas silvipastoris com eucalipto dos 90 

até 102 meses de idade pós-implantação 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Isabel Marcolino da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Joecildo Francisco Rocha 
 

TÍTULO DO PROJETO: Anatomia e histoquímica das estruturas secretoras de espécies de Myrcia DC 

(Myrtaceae) ocorrentes no cerrado e na mata atlântica 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Fábio Brum  Thimóteo 

 

ORIENTADOR (A): José Henrique dos Santos 
 

TÍTULO DO PROJETO: Análise do nível de atividade física, depressão e autonomia funcional em idosos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Luana Mendonça Vieira 

 

ORIENTADOR (A): Jose Lucena Barbosa Junior 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estudo da Desidratação Osmética da banana verde e morango utilizando fruto-

oligossacarídeo 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Fernanda da Cunha Gonçalves Ferreira 

 

ORIENTADOR (A): José Luís Fernando Luque Alejos  
 

TÍTULO DO PROJETO: Diagnóstico e aspectos quantitativos dos parasitos do Pampo Trachinotus carolinus 

(Linnaeus,1766) do litoral do Estado do Rio de Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Caroline Coutinho Dal Orto 

 

ORIENTADOR (A): José Nicoalo Julião 
 

TÍTULO DO PROJETO: Relação entre niilismo e moral em Nietzsche 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Rodrigo Zamith Cunha  

 

ORIENTADOR (A): Júlio Cesar Ferraz Jacob 
 

TÍTULO DO PROJETO: Sexagem fetal através de identificação de DNA fetal livre circulante e 

ultrassonografia modo B em jumentas da raça Pêga e éguas  

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Isabela Pessôa Barbieri Bastos 

 

ORIENTADOR (A): Julio Israel Fernandes  
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação da respsta clínica e laboratorial de duas formulações comerciais no 

tratamento do hipotireoidismo canino 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Simone Alves do Nascimento Camilo 

 

ORIENTADOR (A): Katia Cilene Tabai 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estado nutricional e consumo alimentar: o caso das gestantes de Nova Iguaçu - RJ 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Clara Fernandes Sardinha Varella 

 

ORIENTADOR (A): Kátia Maria Famadas  
 

TÍTULO DO PROJETO: Inventário de Streblidae em Glossophaga soricina(Pallas,1766) em refúgios 

artificiais no estado do Rio de Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Diego Gonçalves Favorato 

 

ORIENTADOR (A): Lamounier Erthal Villela 
 

TÍTULO DO PROJETO: Ações públicas e controle social na gestão dos impactos socioeconômicos das 

transformações estruturais no município de Seropédica e de Itaguaí - RJ 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Matheus Gomes dos Santos 

 

ORIENTADOR (A): Leandro Dias de Oliveira 
 

TÍTULO DO PROJETO: A reestruturação ecológico-econômico-espacial da borda metropolitana fluminense: 

o caso da cidade de Seropédica (Rio de Janeiro/Brasil) 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Jaqueline Franciele Viana Santos 

 

ORIENTADOR (A): Lenice Freiman de Oliveira 
 

TÍTULO DO PROJETO: Elaboração e estudo de produtos de caqui orgânico 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Andréa Cristina Caetano Pereira 

 

ORIENTADOR (A): Leonilde Servolo de Medeiros 
 

TÍTULO DO PROJETO: Movimentos sociais, questões fundiárias e mediações jurídicas: O caso do 

sindicalismo rural no Rio de Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Lucas Rodrigo Justino 

 

ORIENTADOR (A): Ligia Fatima Lima Calixto 
 

TÍTULO DO PROJETO: Aditivo na ração de codornas japonesas em final de produção 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Iggor Antonio Cavaliere Cordeiro 

 

ORIENTADOR (A): Lilian Maria Borges Gonzalez 
 

TÍTULO DO PROJETO: Homens e autocuidado: Investigação de fatores que influenciam a adoção de 

comportamentos preventivos e promotores de saúde no gênero masculino 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Thais Ferreira de Sales 

 

ORIENTADOR (A): Lindoval  Domiciano Fernandes 
 

TÍTULO DO PROJETO: Síntese e caracterização de silicoaluminofosfatos e metaloaluminofosfatos 

apresentando estrutura tipo AEI 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Raissa Couto Santana 

 

ORIENTADOR (A): Lucia Helena Pinto da Silva 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação de óleos essenciais obtidos da família das Burseaceas sobre parasitas do 

gênero Leishmania 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Jorge Eduardo da Silva Figueiredo 

 

ORIENTADOR (A): Luciane da Costa Moás 
 

TÍTULO DO PROJETO: Família acolhedora: uma forma mais humana contra os males da Institucionalização 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Isabella do Nascimento Vitória Barros da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Luena Nascimento Nunes Pereira 
 

TÍTULO DO PROJETO: O cabelo crespo como construtor de identidade na literatura infanto-juvenil 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Daniel Alvim Santos 

 

ORIENTADOR (A): Luís Américo Calçada 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estudo do efeito de partículas e de polímeros na reologia de soluções e suspensões 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Gabriel Balmant Rodrigues Chaves 

 

ORIENTADOR (A): Luís Américo Calçada 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estudo do efeito de partículas sólidas de sal e de polímeros na reologia de soluções e 

suspensões 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Ayda Henriques Schneider 

 

ORIENTADOR (A): Luís Carlos Reis 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação do potencial protetor do estrógeno em modelo murino de artrite induzida 

por zimosan 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Bruna Baliza dos Santos Doimo 

 

ORIENTADOR (A): Luis Edmundo de Souza Moraes 
 

TÍTULO DO PROJETO: A internet e a Extrema direita no Brasil 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Letícia Magalhães Moreira da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Luiz Augusto da Cruz Meleiro 
 

TÍTULO DO PROJETO: Desenvolvimento de modelos Neuronais para suporte à Operação de perfuração de 

poços de Petróleo 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Thiago da Silva Paiva 

 

ORIENTADOR (A): Luiz Celso Pinho  
 

TÍTULO DO PROJETO:  

Foucault e o discurso parresiástico 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Ana Monteiro Dias  

 

ORIENTADOR (A): Luiz Felipe Brandão Osório  
 

TÍTULO DO PROJETO: O papel das organizações internacionais nos processos de integração regional  

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Gabriela Carmelinda Martins dos Santos 

 

ORIENTADOR (A): Luiz Henrique Guerreiro Rosado 
 

TÍTULO DO PROJETO: Formulação e avaliação funcional de Fipronil em matrizes poliméricas 

biodegradáveis 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Geraldo Augusto Pereira 

 

ORIENTADOR (A): Luiz Henrique Guerreiro Rosado 
 

TÍTULO DO PROJETO: Quantificação e Avaliação da cinética de liberação de Fipronil em matrizes 

poliméricas biodegradáveis 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Katy Lopes Duarte 

 

ORIENTADOR (A): Luna Rodrigues Freitas Silva 
 

TÍTULO DO PROJETO: A noção de vulnerabilidade segundo profissionais de centros de atenção psicossocial 

infanto-juvenil (CAPSI) 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Sophia Sickermann e Silva 

 

ORIENTADOR (A): Magda Alves de Medeiros 
 

TÍTULO DO PROJETO: Efeito do 17b-estradiol no modelo de lesão medular por compressão em ratos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Erinaldo Gomes Pereira 

 

ORIENTADOR (A): Manlio Silvestre Fernandes 
 

TÍTULO DO PROJETO: Metabolismo de N e expressão dos genes que codificam para transportadores de 

aminoácidos e nitrato no início do ciclo de desenvolvimento em quatro variedades de arroz submetidas a 

doses contrastantes de nitrogênio 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Bruno Freitas Silveira 

 

ORIENTADOR (A): Marcello Otávio Neri de Campos Basile 
 

TÍTULO DO PROJETO: Movimento associativo e imprensa na Regência 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Beatriz Cristine Soares dos Santos 

 

ORIENTADOR (A): Marcelo Abidu Figueiredo 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação cardiovascular de cães de trabalho da Raça Labrador Retriever da polícia 

militar do Estado do Rio de Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Stephanie Cardoso da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Marcelo Abidu Figueiredo 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação cardiovascular de cães de trabalho da Raça Pastor Holandês da Polícia 

Militar do Estado do Rio de Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Ana Carolina Lima Finoti 

 

ORIENTADOR (A): Marcelo Jangarelli 
 

TÍTULO DO PROJETO: Classificação de coeficientes de variação em experimentos agropecuários 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Alana da Rocha Ramos 

 

ORIENTADOR (A): Márcia Denise Pletsch 
 

TÍTULO DO PROJETO: Uma cartografia sobre as condições de escolarização e desenvolvimento de alunos 

com deficiência intelectual e múltipla na Baixada Fluminense 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Vanessa de Jesus da Silva Ribeiro 

 

ORIENTADOR (A): Márcia Peixoto Veja Domiciano 
 

TÍTULO DO PROJETO: Controle da pressão anular de fundo através do índice de abertura da válvula de 

Choke durante a Perfuração de Poços de Petróleo – Simulação e Experimentos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Laís Petra Machado 

 

ORIENTADOR (A): Márcio Soares Pereira 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estudos teóricos de reações eletrocíclicas de butadieno CHO e OH 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Diana Hartuiq Debarba  

 

ORIENTADOR (A): Marco Andre Alves de Souza 
 

TÍTULO DO PROJETO: Perfil metabólico em plantas de arroz superexpressando fatores de transcrição 

OsDof 25 e OsDof 26, analisados por CG-EM 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Lais Thuany Cardoso Theodoro 

 

ORIENTADOR (A): Marco Antonio Homem Antunes 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação em massa de imóveis rurais com uso de regressão múltipla 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Ariovaldo Machado Fonseca Junior 

 

ORIENTADOR (A): Marcos Gervasio Pereira  
 

TÍTULO DO PROJETO: Testes substratos e fungos micorrizícos para produção de mudas em programas de 

recuperação de fragmentos florestais 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Eduardo Carvalho da Silva Neto 

 

ORIENTADOR (A): Marcos Gervasio Pereira 
 

TÍTULO DO PROJETO: Caracterização palinológica e de corpos silicosos de perfis de solos do espírito santos 

como ferramentas para reconstrução paleoambiental 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Maurílio Lopes de Araújo 

 

ORIENTADOR (A): Margarida Gorete Ferreira do Carmo 
 

TÍTULO DO PROJETO: Caracterização de raças de Fusarium oxysporum f. SP. Lycopersci e da resistência 

de cultivares de tomateiro à murcha-de-fusarium 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Gabriel Francisco Guersi Santos 

 

ORIENTADOR (A): Maria das Graças Miranda Danelli 
 

TÍTULO DO PROJETO: Produção e caracterização de IgY anti-IgG  de gato: Uma nova ferramenta para o 

imunodiagnóstico em doenças de gatos (Flis silvestris catus) 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Marcela Pinto de Carvalho Alves 

 

ORIENTADOR (A): Maria Ivone M.J.Barbosa 
 

TÍTULO DO PROJETO: Extração de compostos fenólicos a partir de folhas de tubérculos orgânicos utilizando 

resinas macroporosas 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Clara Luz Pavão Pampuri Mendes 

 

ORIENTADOR (A): Marina de Carvalho Cordeiro 
 

TÍTULO DO PROJETO: Tempo, trabalho e gênero em carreiras científicas: uma comparação entre Física e 

Ciências Sociais 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Daniele Oliveira Sampaio 

 

ORIENTADOR (A): Mário Geraldo de Carvalho 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estudo Fotoquímico de Zizyphus oblongifolius S.Moore (RHAMNACEAE)  

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Elisa Magno de Almeida 

 

ORIENTADOR (A): Mário Geraldo de Carvalho 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estudo Químico e Avaliação de Atividade Biológica Annona tomentosa R.E.Fr 

(Annonaceae) 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Apóllo Vitalino da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Mário Junior de Oliveira Neves 
 

TÍTULO DO PROJETO: Teoria do grupo aplicada à Mecânica Quântica, Física de Partículas e Campos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Gabriel Bustamante Mahias 

 

ORIENTADOR (A): Marisa Fernandes Mendes 
 

TÍTULO DO PROJETO: Aplicação de líquidos iônicos na produção de etanol anidro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Danielle Bessa 

 

ORIENTADOR (A): Marisa Fernandes Mendes 
 

TÍTULO DO PROJETO: Aplicação da Extração com fluido supercrítico 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Laio de Souza Almeida 

 

ORIENTADOR (A): Maurício Ballesteiro Pereira  
 

TÍTULO DO PROJETO: Correlações entre caracteres de importância agronômica em cana-de-açúcar nas 

fases T1 e T2 de seleção 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Matheus Mendes Moreira 

 

ORIENTADOR (A): Maurício Cordeiro Mancini 
 

TÍTULO DO PROJETO: Modelagem, simulação, estimativa de parâmetros e discriminação de modelos 

matemáticos aplicados à secagem convectiva de material particulado utilizando o software livre EMSO 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Natália Brandão Gonçalves Fernandes 

 

ORIENTADOR (A): Michaele Alvim Milward de Azevedo 
 

TÍTULO DO PROJETO: Padrões de distribuição geográfica e potencial de passiflora subg. Decaloba 

superseções auriculata, Bryonioides, Cieca, Disemma, Hahniopathanthus, Multiflora e 

Pterosperma(Passifloraceae) 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Jessica Dutra de Almeida 

 

ORIENTADOR (A): Michelle Porto Marassi 
 

TÍTULO DO PROJETO: Como o exercício afeta o balanço hidroeletrolítico de ratos wistar 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Demiliane Rodrigues dos Santos 

 

ORIENTADOR (A): Miriam de Oliveira Santos 
 

TÍTULO DO PROJETO: Migração nordestina no município de Nova Iguaçu 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Felipe Bicalito da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Mônica da Silva Ribeiro 
 

TÍTULO DO PROJETO: Repartição do Sul, ouro e defesa do território: as divisões governativas e suas 

motivações 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Michella Araujo Maia 

 

ORIENTADOR (A): Monika Richter 
 

TÍTULO DO PROJETO: Análise integrada dos conflitos ambientais relacionados as unidades de conservação 

de Duque de Caxias e Nova Iguaçu 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Marcos Vinícius Abreu dos Santos 

 

ORIENTADOR (A): Nelson Mazur 
 

TÍTULO DO PROJETO: Ensaios de reprodução de Folsomia cândida como instrumentos para avaliação de 

contaminação do solo por chumbo 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Cybelle Christine Cardoso de Moraes Barbosa 

 

ORIENTADOR (A): Nelson Moura Brasil do Amaral Sobrinho 
 

TÍTULO DO PROJETO: Teores e acúmulo de Cd,Pb,Cu e Zn em plantas de Município de Nova Friburgo, RJ 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Felipe Nascimento dos Santos 

 

ORIENTADOR (A): Nelson Moura Brasil do Amaral Sobrinho 
 

TÍTULO DO PROJETO: Teores Pseudototais de Cu e Pb em solos sob o cultivo de couve-flor produzidas no 

Município de Nova Friburgo,RJ 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Gustavo Candido da Silva Rodrigues 

 

ORIENTADOR (A): Nivaldo Schultz 
 

TÍTULO DO PROJETO: Uso de aveia preta para a melhoria da fertilidade e conservação do solo na região 

serrana do Estado do Rio de Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Tainá Morais de Oliveira 

 

ORIENTADOR (A): Norma Aparecida dos Santos Almeida 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação do estresse oxidativo no coração da prole de ratas obesas 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Jenifer Cabral da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Patrícia Bastos de Azevedo 
 

TÍTULO DO PROJETO: História, memória e Ensino da História na série Harry Potter 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Sara Raquel de Andrade Silva 

 

ORIENTADOR (A): Patrícia Reinheimer  
 

TÍTULO DO PROJETO: Olly e Werner Reinheimer: produção do material audiovisual 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Thaís Almeida Corrêa 

 

ORIENTADOR (A): Patrícia Silva Gôlo 
 

TÍTULO DO PROJETO: Isolamento de Metarhizium SPP.de solo com diferentes atributos físico-químicos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Arthur dos Santos Moreira 

 

ORIENTADOR (A): Patrícia Souza de Faria 
 

TÍTULO DO PROJETO: Escravos e alforriados em Goa:um perfil sociocultural a partir de fontes da 

inquisição e da Igreja ( séculos XVI e XVII) 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Fabrícia Santos Matioli 

 

ORIENTADOR (A): Paulo de Tarso Landgraf Botteon 
 

TÍTULO DO PROJETO: Biomarcadores de estresse oxidativo na saliva de eqüinos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Juliana Ferreira Rocha 

 

ORIENTADOR (A): Paulo Fernando de Vargas Peixoto 
 

TÍTULO DO PROJETO: Achados epidemiológicos, clínico-patológicos, lectino-histoquímicos e 

ultraestruturais da intoxicação espontânea por Sida carpinifolia (Mavaceae) em ovinos no Estado do Rio de 

Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Natalia Carmo Passos 

 

ORIENTADOR (A): Paulo Oldemar Scherer  
 

TÍTULO DO PROJETO: Estudo morfométrico do plexo braquial de tesourão, (Fregata magnificens Aves 

Suliformes,Mathews,1914) 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Juçara Garcia Ribeiro 

 

ORIENTADOR (A): Paulo Sergio dos Santos Leles 
 

TÍTULO DO PROJETO: Uso de biossólidos na composição de substratos para produção de mudas florestais 

para arborização urbana 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Caroline de Melo Almeida 

 

ORIENTADOR (A): Paulo Sergio Torres Brioso 
 

TÍTULO DO PROJETO: Detecção molecular e fonte de resistência a fitopatógenos em plantas ornamentais 

relacionadas ao Agronegócio 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Leonidas Vidigueira Ferreira Rocha 

 

ORIENTADOR (A): Pedro Corrêa Damasceno Junior 
 

TÍTULO DO PROJETO: Estudos morfológicos da arquitetura  

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Rosana dos Santos Tinoco 

 

ORIENTADOR (A): Ricardo Berbara 
 

TÍTULO DO PROJETO: Substâncias húmicas e as espécies de radicais de oxigênio e na resistência ao estresse 

hídrico em plantas de arroz 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Jardel Costa Silva 

 

ORIENTADOR (A): Ricardo Berbara 
 

TÍTULO DO PROJETO: Substâncias húmicas e as espécies de radicais de Oz na resistência ao estresse hídrico 

em plantas de arroz 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Kenedy Donizete Ribeiro da Mota 

 

ORIENTADOR (A): Ricardo Valcarcel 
 

TÍTULO DO PROJETO: O papel de medidas físico-biológicas de reabilitação na estabilização de taludes de 

aterro submetidos a diferentes exposições 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Jéssica D’avilla de Assis 

 

ORIENTADOR (A): Rita de Cassia C.M.Botteon 
 

TÍTULO DO PROJETO: Contagem de células somáticas, contagem bacteriana total e sensibilidade 

antimicrobiana de amostras de leite de vacas com mastite por métodos alternativos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Gabriel de Souza Miguel 

 

ORIENTADOR (A): Roberto Guedes Ferreira 
 

TÍTULO DO PROJETO: Governar os cativos em Angola e no Brasil (séculos XVII e XVIII) 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Dominique Aquino da Silva Ferreira 

 

ORIENTADOR (A): Rosane Nora Castro 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação do perfil químico e síntese de substâncias fenólicas no estudo da própolis 

brasileira 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Carolina Guida 

 

ORIENTADOR (A): Rosane Nora Castro 
 

TÍTULO DO PROJETO: Análise de mel e própolis utilizando métodos físico-químicos e capacidade 

antioxidante 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Nayara Franzini Lopes 

 

ORIENTADOR (A): Rosilei Aparecida Garcia 
 

TÍTULO DO PROJETO: Caracterização da superfície da madeira de teça termorretificada pelo processo VAP 

HolzSysteme 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Melissa Figueiredo de Santana 

 

ORIENTADOR (A): Rui de Góes Casqueira 
 

TÍTULO DO PROJETO:  

Recuperação de ouro em placas de circuito impresso através da oxidação de metas 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Débora da Silva Suzano 

 

ORIENTADOR (A): Sabrina Marques P. Sant’ Anna 
 

TÍTULO DO PROJETO: O processode musealização e o novo horizonte de expectativas nas intervenções 

urbanísticas da zona portuária do Rio de Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Raphael Fonseca de Sá Silva 

 

ORIENTADOR (A): Sady Júnior Martins da Costa de Menezes 
 

TÍTULO DO PROJETO: Método para obtenção do índice de arborização urbana ( índice de área verde) 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Kelly Regina Freitas Freire 

 

ORIENTADOR (A): Saulo Andrade Caldas 
 

TÍTULO DO PROJETO: Instauração de métodos e técnicas inovadoras no tratamento de neoplasias mamárias 

de cadelas e gatas 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Talles Santos de Carvalho 

 

ORIENTADOR (A): Sergio Castro Valente 
 

TÍTULO DO PROJETO: Petrogênese evolutiva dos lamprófiros do pontal do Atalaia, Arraial do Cabo,RJ 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Diogo Costa Nunes 

 

ORIENTADOR (A): Sergio M. S. Cruz 
 

TÍTULO DO PROJETO: Um APP para monitoramento e controle de pragas e doenças em tomateiros 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Dartagnan Trepin Motta Moura 

 

ORIENTADOR (A): Shana de Mattos de Oliveira Coelho  
 

TÍTULO DO PROJETO: Detecção fenotípica da resistência antimicrobiana com ênfase na detecção da 

produção de betalactamases de amplo espectro em enterobactérias envolvidas na etiologia da mastite 

ambiental de unidade leiteiras em municípios do Rio de Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Bruno Souza Nascimento 

 

ORIENTADOR (A): Silvia Regina Alves Fernandes 
 

TÍTULO DO PROJETO: De pai para filho: analisando as possibilidades de transmissão intergeracional sobre 

religião e política 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Vinícius da Costa Lima Costa 

 

ORIENTADOR (A): Sissi Aparecida Martins Pereira 
 

TÍTULO DO PROJETO: A prática do cheerleading como conteúdo da Educação Física escolar 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Hellen Fernanda Oliveira da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Sonia Regina de Souza 
 

TÍTULO DO PROJETO: Parâmetros da arquitetura radicular e absorção de nitrogênio em linhagens 

mutantes de arroz com as isoformas Osa2 e Osa7 de P-H+ - ATPases silenciadas cultivadas com diferentes 

doses de nitrato  

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Jéssica de Assis Corrêa dos Santos 

 

ORIENTADOR (A): Surama  Conde Sá Brito 
 

TÍTULO DO PROJETO: Maçonaria, sociedade e política em fins do Império e na Primeira República 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Caroline Camargo Barbosa 

 

ORIENTADOR (A): Tatiana Cotta Gonçalves Pereira 
 

TÍTULO DO PROJETO: Entendendo a natureza como sujeito de direitos 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Isabela Mattos de Carvalho Nunes 

 

ORIENTADOR (A): Tatiana Saldanha  
 

TÍTULO DO PROJETO: Determinação da composição química e atividade anti-oxidante de amostras de salsa 

(Petroselium Crispum) e cebolinha (Allium Schoenoprasum L) orgânicas  

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Thalita Xavier de Araújo da Silva 

 

ORIENTADOR (A): Thais Ribeiro Correia Azevedo 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação da variação morfológica e biométrica intraespecífica de Ctenocephalides 

felis felis ( Siphonaptera, Pulicidae) de uma colônia laboratorial 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Jéssica Fiorotti de Paulo 

 

ORIENTADOR (A): Vânia Rita E.P.Bittencourt 
 

TÍTULO DO PROJETO: Quantificação e qualificação de hemócitos de fêmeas de Rhipicephalus microplus 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Laura Nobrega Meirelles 

 

ORIENTADOR (A): Vânia Rita Elias Pinheiro Bittencourt 
 

TÍTULO DO PROJETO: Avaliação dedois isolados de Metarhizium anisopliae para ovos, larvas e fêmeas de 

Rhipicephalus microplus visando a seleção de isolados para o seu controle 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Soline Maria Gonçalves Ikeda 

 

ORIENTADOR (A): Wagner S.Tassinari 
 

TÍTULO DO PROJETO: Análise espacial dos determinantes da violência contra crianças e adolescentes na 

cidade do Rio de Janeiro 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



           
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 
 

                        TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC 

BOLSISTA: Isabela de Paula Lima 

 

ORIENTADOR (A): Yara Peluso Cid 
 

TÍTULO DO PROJETO: Desenvolvimento e validação de método analítico para quantificação de doxiciclina 

em plasma canino 

 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 

INÍCIO: 01 de Agosto de 2015                                        TÉRMINO:  31 de Julho de 2016 

 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 
1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido ao Processo de 

Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC Formulário de Acompanhamento preenchido e assinado pelo orientador (modelo 

disponível no NAAP/UFRRJ), no período de 22 a 29 de fevereiro de 2016 e Relatório Final impresso (de 01 a 5 de agosto), 

ficando, desde já, ciente, que o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará na não emissão, por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, de nada consta necessário à emissão do 

diploma de graduação; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas para o 

Programa de Formação Científica (Reunião Anual de Iniciação Científica da UFRRJ); 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um exemplar à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, nomeação para 

qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 

 
2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega do Formulário de Acompanhamento e 

do Relatório Final e na apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação funcional 

(afastamentos, aposentadorias e outros). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o cancelamento ou 

suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e condições. 

5-   O não cumprimento do item 1b implica na não concessão do Certificado de Iniciação Científica. 

 

6- O Certificado de Iniciação Científica ficará disponível no NAAP para retirada pelo aluno, pelo período máximo de 05 anos após a 

conclusão da orientação. Findo este prazo, eles serão automaticamente descartados. 

 

7-   O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento sumário da bolsa. 

 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
 


